LEI Nº 1360/2019


                       DE 14 DE MAIO DE 2019. -

Dispõe sobre a desvinculação de recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento e destinação para ampliação de prédio industrial.

GILBERTO PEDRO HAMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica desvinculado do Fundo Municipal de Desenvolvimento, criado pela Lei Municipal nº 689/2006, de 28 de novembro de 2006, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), do montante existente no saldo do referido Fundo, na data da aprovação desta Lei.



Art. 2º Os valores resultantes da desvinculação do Fundo Municipal de Desenvolvimento, referidos no art. 1º, deverão ser aplicados em ampliação de um prédio industrial, sendo vedada a destinação para despesas correntes da máquina administrativa.



Art. 3º. Fica autorizado o Poder Executivo a usar da dotação orçamentária prevista no Orçamento de 2019, para o atendimento das despesas previstas na presente Lei.



Art. 4º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, EM 14 DE MAIO DE 2019.
Gilberto Pedro Hammes

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se 

Gilberto Ferrari

Secretário Municipal de Administração
